
CA1St&lt& MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOÃO DA BOA VISTA - SP. 

Ementa: Indica ao Executivo, através do Departamento competente, que 
identifique o proprietário e/ou responsável pelo lote ao lado do n° 95, na 
Avenida Rubens Grespan, promovendo-se a fiscalizaçAo do referido lote 
por auséncia de limpeza e descarte de entuihos, Iavrando-se multa, caso 
seja necessârio. 

INIDICACAO No 224/2024 

INDICO a Casa que seja encaminhado oflcio a ExcelentIssima 
Senhora Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Prefeita Municipal, para que 
determine, através do departamento competente da municipalidade, a 
identificaçAo do proprietário e/ou responsável pelo tote ao lado do n° 95, na 
Avenida Rubens Grespan, promovendo-se a fiscalizaçAo do referido lote por 
auséncia de limpeza e descarte de entuihos, Iavrando-se multa, caso seja 
necessario. 

Agradeço a atençâo e providéncias. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 13 dejunho de 2024. 
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